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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

A presente contrataça o tem por objeto a contrataça o direta de empresa 

especializada para a execuça o de serviços de manutença o corretiva, com 

fornecimento de peças, destinados do veí culo Fiat Toro, ano/modelo 2019/2019, 

placa QRF-5I80, pertencente a  frota da Secretaria Municipal Sau de, com a finalidade 

de garantir a continuidade dos serviços pu blicos prestados. 

A contrataça o enquadra-se na hipo tese de dispensa de licitaça o prevista no art. 75, 

inciso I, §7º, da Lei nº 14.133/2021, por tratar-se de serviço de manutença o de 

veí culo automotor de propriedade do Municí pio, incluí do o fornecimento de peças, 

cujo valor total e  inferior a R$ 8.000,00:  

Art. 75. É  dispensa vel a licitaça o: I- Para contrataça o que 

envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no 

caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutença o de veí culos automotores; [...] 

 § 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às 

contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de 

serviços de manutenção de veículos automotores de 

propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído 

o fornecimento de peças. 

Considerando o que dispo e o art. 182 da NLCC, o “Poder Executivo federal atualizará, 

a cada dia 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 

(IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, os valores fixados por esta Lei”. Desse 

modo, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) constante no inciso II do art. 75, 

fora atualizado atrave s do Decreto Nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, 

passando a vigorar em 2026 o valor de R$ 10.478,74 (dez mil quatrocentos e 

setenta e oito reais e setenta e quatro centavos). Assim, a aquisiça o pretendida 

encontra-se dentro dos para metros legais atinentes a contrataça o direta prevista no 

dispositivo citado. 

2. DO OBJETO 

O objeto deste processo compreende a contrataça o direta de empresa para 

manutença o preventiva veí culo Fiat Toro, ano/modelo 2019/2019, placa QRF-5I80, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.807-2025?OpenDocument
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incluindo o fornecimento de peças e insumos necessa rios, bem como ma o de obra 

especializada, conforme especificaço es constantes neste Termo de Refere ncia. 

3. QUANTITATIVOS 

Os quantitativos foram definidos com base nas avarias identificadas no veí culo e na 

necessidade de sua plena recuperaça o funcional: 

ITEM QTD DESCRIÇÃO 
1 02 CORRÉIA DO ALTÉRNADOR  
2 02 POLIA DO ALTÉRNADOR  
3 02 VALVULA ÉGR 
4 01 COMPRÉNSSOR DO AR CONDICIONADO  
5 01 RÉCARGA DO GA S DÉ AR CONDICIONADO 
6 01 LITRO DÉ OLÉO 5W30 DIÉSÉL 
7 01 FILTRO DÉ COMBUSTIVÉL 
8 01 FILTRO DÉ AR DÉ CABINÉ 
9 01 FILTRO DÉ AR DÉ MOTOR  
10 01 MA O DÉ OBRA COM ALINHAMÉNTO 

 

4. NATUREZA  

O objeto caracteriza-se como serviço comum de manutença o preventiva de veí culo 

automotor, com fornecimento de peças, nos termos do art. 6º, inciso XXI, da Lei nº 

14.133/2021. 

5. PRAZO DO CONTRATO 

Ém raza o da baixa complexidade e do reduzido valor da contrataça o, fica dispensada 

a formalizaça o de contrato administrativo, nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sendo a contrataça o formalizada por meio de nota de empenho e 

autorizaça o de fornecimento. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A manutença o corretiva da Fiat Toro, mostra-se indispensa vel para assegurar seu 

adequado funcionamento, segurança do condutor e dos usua rios, bem como a 

continuidade dos serviços pu blicos de sau de, pois o referido veiculo realiza o 

transporte sanita rio de pacientes para outros municí pios. 

Considerando que o veí culo na o se encontra mais coberto pela garantia de fa brica, 

foram realizados orçamentos junto a oficinas meca nicas da regia o, visando a  

identificaça o da proposta mais vantajosa para a Administraça o. A intervença o 
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corretiva e  necessa ria para prevenir falhas meca nicas mais graves, reduzir riscos 

operacionais e assegurar a economicidade na gesta o da frota municipal. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Nos termos do art. 72, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, o processo de 

contrataça o direta devera  ser instruí do com a comprovaça o de que o contratado 

preenche os requisitos mí nimos de habilitaça o e qualificaça o necessa rios a  execuça o 

do objeto:  

Art. 72. O processo de contrataça o direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaça o, devera  ser 

instruí do com os seguintes documentos: [...] V - Comprovaça o 

de que o contratado preenche os requisitos de habilitaça o e 

qualificaça o mí nima necessa ria; […] 

Os tipos de habilitaça o encontram-se elencados no caput do art. 62 da Lei Federal n. 

14.133/2021:  

Art. 62. A habilitaça o e  a fase da licitaça o em que se verifica o 

conjunto de informaço es e documentos necessa rios e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitaça o, dividindo-se em: I - Jurí dica; II - 

Te cnica; III - fiscal, social e trabalhista; IV - Écono mico-

financeira. 

No caso concreto, a baixa monta da contrataça o e a ause ncia de grande 

complexidade te cnica dispensariam, por si so , a necessidade de aferiça o da 

habilitaça o econo mico-financeira e te cnica, respectivamente. 

Para ale m de desnecessa ria, verifica-se que o presente objeto, em raza o da entrega 

imediata (conforme “Descriça o da Soluça o como um Todo”) se conforma a  situaça o 

prevista no art. 70, inciso III, da Lei Federal n. 14.133/2021 para dispensa, inclusive 

integral, da exige ncia de documentos de habilitaça o do contratado:  

Art. 70. A documentaça o referida neste Capí tulo [Capí tulo VI 

– Da Habilitaça o] podera  ser: [...] III - dispensada, total ou 

parcialmente, nas contrataço es para entrega imediata, nas 

contrataço es em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do 

limite para dispensa de licitaça o para compras em geral e nas 

contrataço es de produto para pesquisa e desenvolvimento ate  

o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). [...] 
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Assim, para fins desta contrataça o, a Administraça o ja  se encontra dispensada de 

exigir quaisquer documentos de habilitaça o, ressalvada por imperativo 

constitucional, a comprovaça o de regularidade com a seguridade social. 

Contudo, mesmo lhe sendo dispensado o dever de exigi-las, para a contrataça o do 

objeto deste Termo de Refere ncia, exigir-se-á a comprovação, pelo contratado de:  

a) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicí lio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

b) A regularidade relativa a  Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituí dos por lei; 

c) Considerando que o veículo objeto da manutenção corretiva deverá ser 

deslocado até o estabelecimento da contratada para execução dos serviços, 

exigir-se-á que a empresa contratada possua sede, filial ou oficina 

devidamente instalada em raio máximo de 30 km (trinta quilômetros) do 

perímetro urbano do Município, de modo a viabilizar o transporte do veículo, 

reduzir custos indiretos, mitigar riscos operacionais e assegurar a eficiência e 

a economicidade da contratação. 

Opta-se pela adoça o de preço global, compreendendo o conjunto de peças e 

serviços necessa rios a  completa execuça o do objeto, conforme orçamento estimado 

previamente detalhado 

Tal exige ncia fundamenta-se nas peculiaridades da execuça o do objeto e na o se 

caracteriza como restriça o indevida a  competitividade, por decorrer de necessidade 

operacional concreta da Administraça o. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da execuça o do objeto do presente processo administrativo 

correra o a  conta de dotaça o orçamenta ria especí fica, consignada no orçamento 

vigente do exercí cio financeiro de 2026, com RÉCURSOS PRO PRIOS do Municí pio. 

09. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

09.1 Ém raza o de configurar-se como aquisiça o de natureza comum, sem grande 

complexidade te cnica, a mediça o devera  ser realizada pela simples verificaça o de 

cumprimento pela contratada das obrigaço es previstas neste Termo de Refere ncia. 

09.2. O pagamento pelo fornecimento, objeto da presente contrataça o direta, devera  

ser feito pela Administraça o em favor do contratado mediante boleto ou 

transfere ncia banca ria (depo sito) em conta corrente de titularidade do contratado, 
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no prazo de ate  15 (quinze) dias apo s a data de recebimento definitivo do objeto, 

acompanhado da respectiva Nota Fiscal Életro nica, recebida pelo setor responsa vel. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A fiscalizaça o da prestaça o do serviço pleiteado sera  exercida pela servidora 

Suellen Wandermurem Altoe , representante da SÉMUS/RNS, designada pela gesta o 

da Secretaria Municipal de Sau de, a qual competira  dirimir as du vidas que surgirem 

no curso da prestaça o dos serviços, e de tudo dara  cie ncia a  Administraça o, 

conforme Lei 14.133/2021. A Gestora do Contrato sera  Viviani Silva Hemerly. 

 

Rio Novo do Sul/ÉS, 31 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto 1898/2025 
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